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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 01/2005

CONCURSO PÚBLICO

A Empresa   de Seleção Pública e Privada Ltda, neste ato, representada pelo seu Diretor e, em cumprimento ao estabelecido no Contrato n° 013 PGJ/2005, firmado entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará e aquela, considerando a necessidade de modificação parcial no  conteúdo do Edital n° 01/2005, vem tornar público, através do presente Edital de Retificação, que foram procedidas as seguintes alterações:

1.  Fica acrescido ao item 6.0, sob o título “DAS PROVAS”, o subitem 6.2.2.3, com a seguinte redação:

6.2.2.3 – As provas paras os cargos de Assistente Ministerial e Analista Ministerial terão os respectivos números de questões por cada disciplina, discriminados segundo tabela abaixo:

Assistente Ministerial  para todas as Entrâncias 

	Disciplinas
	No. de questões

	Língua Portuguesa

Matemática 

Noções de Informática 

Direito Administrativo 

Direito Constitucional

Legislação do Ministério Público, inclusive, no âmbito do Estado do Ceará
	10 questões

10 questões

10 questões

10 questões

10 questões

10 questões

	Total
	60 questões


Analista Ministerial 

	Disciplinas
	No. de questões

	Língua Portuguesa 

Informática, 

Direito Administrativo, 

Direito Constitucional, 

Legislação do Ministério Público, inclusive, no âmbito do Estado do Ceará  

Conhecimentos técnicos em suas respectivas áreas de bacharelado.

	10 questões

10 questões

10 questões

10 questões

10 questões

30 questões

	Total 
	80 questões +

redação


2. O Anexo II, que cuida da distribuição das vagas de Assistente Ministerial e Analista Ministerial, por Entrância, terá acrescido o seguinte Quadro demonstrativo da distribuição de vagas de Assistente Ministerial na Entrância Especial (Fortaleza):

	N° de ordem
	COMARCA
	CARGOS
	VAGAS

	01
	Fortaleza
	Assistente Ministerial de Entrância Especial
	185

	02
	Fortaleza
	Assistente Ministerial de Entrância Especial (Execução de Diligências)
	13


3. No Anexo III, sob o título “CONTEÚDO PROGRAMÁTICO”,  proceder-se-á às seguintes alterações:

3.1 – Onde se lê “CARGOS NÍVEL SUPERIOR PARA AS CARREIRAS DE: Serviço Social, Administração, Ciências Contábeis, Comunicação Social, Ciências Econômicas, Ciências da Computação, Engenharia de Alimentos, Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo”, leia-se: “CARGOS NÍVEL SUPERIOR, PARA AS CARREIRAS DE:  Serviço Social, Administração, Ciências Contábeis, Comunicação Social, Ciências Econômicas, Ciências da Computação, Engenharia de Alimentos, Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, Psicologia e Direito.

3.2 – Onde se lê no Subtítulo “CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – TODOS OS CARGOS DE TÉCNICO MINISTERIAL” – “LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 1. O Ministério Público na Constituição Federal.  Garantias e prerrogativas.  2.  O Ministério Público do Estado do Ceará.    Composição. Órgãos de Administração Superior (Lei Estadual n° 10675, de 08.07.1982). Procuradoria Geral de Justiça.  Organização administrativa.  Lei Estadual n° 12482, de 31.07.1995 com as alterações da Lei Estadual n° 12658, de 27.12.1996. Centros de Apoio Operacional. Provimentos n°s 001/95,  18/95, 24/95, 20/97.  Órgãos de execução. Promotorias especializadas.  Atribuições. Lei Estadual n° 13195, de 10.01.2002. Lei  Complementar Estadual n° 30, de 26.07.2002”, leia-se: “  CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – TODOS OS CARGOS DE TÉCNICO MINISTERIAL” – “LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 1. O Ministério Público na Constituição Federal.  Garantias e prerrogativas (Constituição Federal e Lei n° 8.625, de 12.02.1993).  2.  O Ministério Público do Estado do Ceará.    Composição. Órgãos de Administração Superior (Lei Estadual n° 10675, de 08.07.1982). Procuradoria Geral de Justiça.  Organização administrativa.  Lei Estadual n° 12482, de 31.07.1995 com as alterações da Lei Estadual n° 12658, de 27.12.1996 e Lei Estadual n° 13.137, de 23.07.2001. Centros de Apoio Operacional. Provimentos n°s 001/95,   24/95, 20/97 e 36/2000.  Órgãos de execução. Promotorias especializadas.  Atribuições. Lei Estadual n° 13195, de 10.01.2002. Lei  Complementar Estadual n° 30, de 26.07.2002”.
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